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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU, 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

  

 

 

Processo n.º 0006154-15.2023.8.17.2480 

 

 

LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.611.762/0001-64, com 

endereço para todas e quaisquer comunicações na Rua Padre Carapuceiro, n.º 706, Empresarial 

Carlos Pena Filho, Sala 1102, Boa Viagem, Recife/PE, neste ato figurada por sua sócia 

representante, Natália Pimentel Lopes, inscrita na OAB/PE nº 30.920, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, na qualidade de Administradora Judicial nomeada pelo MM. Juízo, para 

exercício do encargo nos autos RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida pela NORDESTE 

CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - EPP, realizar a juntada da Ata da 

Assembleia Geral de Credores em continuação e documentos que a acompanham. 

 

I – COMUNICAÇÃO QUANTO À SUSPENSÃO DA ASSEMBLEIA GERAL POR 42 DIAS 

 

Registra-se que a Assembleia Geral de Credores da NORDESTE CONSTRUÇÕES 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, em continuação, ocorreu em 26 de agosto de 2025, 

por meio da plataforma virtual “Google Meet”, cujo quórum de instalação já se encontra fechado 

desde a 2ª convocação, nos moldes do art. 37, § 2º, da Lei 11.101/2005. 

 

Iniciada a Assembleia Geral de Credores, foi dada a palavra à Recuperanda, mediante seu 

patrono e assessora econômico-financeira, a qual propôs a suspensão dos trabalhos por outros 

42 (quarenta e dois) dias, visando à conclusão das tratativas junto aos credores, proposta esta 

aprovada por 66,65% (sessenta e seis vírgula sessenta e cinco por cento) do valor total dos 

créditos presentes na Assembleia Geral de Credores, o que corresponde a R$ 5.188.721,48 (cinco 

milhões, cento e oitenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos), 

conforme dispõe o art. 42 da Lei 11.101/20051. 

 

 
1 Art. 42. Considerar-se-á aprovada a proposta que obtiver votos favoráveis de credores que representem 
mais da metade do valor total dos créditos presentes à assembléia-geral, exceto nas deliberações sobre o 
plano de recuperação judicial nos termos da alínea a do inciso I do caput do art. 35 desta Lei, a composição 
do Comitê de Credores ou forma alternativa de realização do ativo nos termos do art. 145 desta Lei. 
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Assim, todos os credores presentes na Assembleia em 2ª convocação foram devidamente 

comunicados de que os trabalhos deste conclave ficarão suspensos até a próxima Assembleia 

Geral de Credores em continuação, a ocorrer no dia 07 de outubro de 2025, às 15hs (com 

credenciamento das 14h às 14h59 deste dia), através da plataforma virtual “Google Meet”, sendo 

desnecessária a publicação de novo Edital de convocação, uma vez que o quórum se encontra 

fechado desde a 2ª convocação. 

 

Acompanham a presente petição de juntada, além da própria Ata de Assembleia Geral 

de Credores em 2ª convocação, os seguintes anexos: i) Quórum de instalação (referente à 2ª 

convocação); ii) Lista de presença e votação da suspensão do conclave por 42 dias; iii) Quadro 

resumo e quórum de votação; iv) chat da Assembleia.  

 

Dito isso, esta auxiliar e equipe permanecem à disposição para qualquer questão. 

 

Recife, 29 de agosto de 2025. 

 

 

LRF Líderes em Recuperação Judicial e Falência 

Administradora Judicial 

Natália Pimentel Lopes 

OAB/PE 30.920 

 

Henrique Bandeira de Melo Lopes 

OAB/PE 49.553 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA NORDESTE CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA – EPP (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – Processo n.º 

0006154-15.2023.8.17.2480, 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru/PE 

 

AGC EM CONTINUAÇÃO 

 

(ARTIGO 36, LEI 11.101/2005 – LRF) 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias de agosto de 2025, às 15h00min, por meio virtual pela plataforma “Google 

Meet”, reuniram-se em Assembleia os credores da NORDESTE CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA – EPP (em recuperação judicial), inscrita no CNPJ n.º 05.068.113/0001-42, cujo 

Plano de Recuperação Judicial encontra-se disponível no portal da Administradora Judicial na internet, 

no endereço www.lrflideres.com.br, na aba “processos” e subpasta correspondente à Recuperanda, 

bem como no ID n.º 137016417 do processo eletrônico em referência. A convocação para participação 

neste ato ocorreu por  meio de Edital publicado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional, referente ao 

Estado de Pernambuco, Certidão de publicação n.º 5006, disponibilizado em 19 de junho de 2025. 

 

Assumiu a presidência dos trabalhos a Administradora Judicial, LRF – Líderes em Recuperação Judicial, 

Falência e Consultoria Empresarial Ltda, neste ato figurada por sua representante legal, Natália 

Pimentel Lopes, advogada,  inscrita na OAB/PE sob o n.º 30.920, nomeada pelo MM. Juízo de Direito da 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru/PE, através de decisão interlocutória proferida ao ID 132214550, 

em 05 de maio de 2023. 

 

Foi convidada a credora GSM Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ: 43.249.487/0001-53, 

representado por sua advogada, Dra. Mariana de Andrade Máximo, inscrita na OAB/PE n.º 57.736, para 

exercer a função de Secretária, na esteira do art. 37, caput, da Lei 11.101/2005, desta forma compondo 

a mesa de trabalhos da Assembleia.  

 

A Administradora Judicial comunicou aos presentes que o ato seria transmitido ao vivo via plataforma 

online de vídeos “YouTube”, através do seguinte link:  

 

https://youtube.com/live/hVpv1HPp82k?feature=share 
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A auxiliar do Juízo ressaltou que o quadro de instalação desta Assembleia tomou por base as alterações 

promovidas na 2ª relação de credores, tendo em vista a adesão de credores inscritos nas Classes I – 

Trabalhista e IV – ME/EPP, à campanha de conciliação proposta pela devedora, cuja autorização foi 

garantida por decisão proferida pelo Juízo Universal, contra a qual não houve interposição de recurso. 

 

Restou dispensada a leitura do Edital de convocação cuja ordem do dia corresponde: à (i) aprovação, 

rejeição ou modificação ao Plano de Recuperação Judicial proposto pela empresa Recuperanda ao ID 

132214550, a Administradora Judicial recordou que o quórum se encontra fechado desde a 2ª 

convocação, ocorrida em 15 de julho de 2025, conforme quadro abaixo: 

 

CLASSE 2ª RELAÇÃO 
QUADRO GERAL 

DE CREDORES 
PRESENTES 

% DE 

PRESENÇA 

QUÓRUM DE 

INSTALAÇÃO 

(R$) 

STATUS 

Classe I – 

Trabalhista 

R$ 215.975,12 

09 credores 

R$ 176.472,56 

09 credores 

R$ 176.472,56 

09 credores 
100% INSTALADA 

Classe II – 

Garantia Real 

R$ 1.201.976,87 

03 credores 

R$ 1.201.976,87 

03 credores 

R$1.201.976,87 

03 credores 
100% INSTALADA 

Classe III – 

Quirografário* 

R$ 6.469.208,90 

06 credores 

R$ 6.469.208,90 

06 credores 

R$ 6.405.962,26 

05 credores 
99,02%  INSTALADA 

CLASSE IV – 

ME/EPP 

R$ 1.654,63 

01 credor 

R$ 82,73 

01 credor 

R$ 82,73 

01 credor 
100% INSTALADA 

 

Dito isso, a Administradora Judicial passou a palavra aos Drs. Ranieri Coelho e Gabriela Azevedo, 

respectivamente advogado e assessora econômico-financeira da Recuperanda, para que 

apresentassem as considerações pertinentes à ordem do dia. 

 

O Dr. Ranieri cumprimentou a todos os presentes e logo passou a palavra à Dra. Gabriela Azevedo. Esta 

também se apresentou e informou que a Recuperanda se encontra envidando todos os esforços para 

aprovar o plano de recuperação judicial. Acrescenta que foi possível avançar nas negociações junto a 

alguns credores, mas pede nova suspensão por um período de 42 (quarenta e dois) dias, a fim de 

finalizar as tratativas, com retorno do ato assemblear para 07 de outubro de 2025, às 15hs.  

 

A auxiliar franqueou a palavra aos credores presentes, em homenagem ao contraditório. 

 

Docusign Envelope ID: CE31AD69-9B6F-4F06-860E-DEB1B551FD97
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Nenhum credor manifestou interesse em fazer uso da palavra, pelo que a auxiliar do Juízo salientou 

que a votação correspondente seria colhida nos termos do art. 42 da Lei 11.101/2005, de modo que, 

para que haja aprovação de tal proposta, faz-se necessária a votação favorável de mais da metade do 

valor total dos créditos presentes na Assembleia Geral de Credores. 

 

Tendo em vista as considerações feitas pela Recuperanda, a auxiliar do Juízo fixou, como sugestão de 

retorno dos trabalhos da Assembleia Geral de Credores, o dia 07 de outubro de 2025, às 15hs, sendo o 

ato conduzido exclusivamente por meio virtual na plataforma virtual “Google Meet” (com 

credenciamento nesta modalidade das 14h00 às 14h59), sendo desnecessária a publicação de novo 

Edital de convocação, uma vez que o quórum se encontra fechado desde a 2ª convocação. 

 

Colhidos os votos por negativa (manifestadas por microfone ou pelo chat), a proposta de suspensão foi 

APROVADA, como se observa do anexo e registro abaixo:  

 

TOTAL DE 

CRÉDITOS 

PRESENTES 

ABSTENÇÕES 
BASE PARA 

VOTAÇÃO 

CRÉDITOS 

PRESENTES 

FAVORÁVEIS À 

SUSPENSÃO (% E 

VALOR) 

CRÉDITOS 

PRESENTES 

CONTRÁRIOS À 

SUSPENSÃO (% E 

VALOR) 

STATUS DE 

SUSPENSÃO 

R$ 7.784.494,42 

18 CREDORES 
-- 

R$ 7.784.494,42 

18 CREDORES 

R$ 5.188.721,48 

66,65% 

 14 CREDORES 

R$ 2.595.772,94 

33,35% 

04 CREDORES 

APROVADA 

*Art. 42 da Lei 11.101/2005: mais da metade do valor total dos créditos presentes na Assembleia Geral 

de Credores, que corresponde a: R$ 5.188.721,48 (66,65%). 

 

• Manifestaram-se contrariamente à proposta de suspensão um total de 04 (quatro) credores, 

conforme quadro sintético acima, que será acompanhado do detalhamento da votação na 

documentação anexa à presenta Ata de Assembleia. 

 

Tendo sido aprovada a suspensão dos trabalhos pelo período de 42 (quarenta e dois) dias, a 

Administradora Judicial comunicou a todos que a presente Assembleia Geral de Credores permaneceria 

suspensa até o dia 07 de outubro de 2025, às 15hs, nesta mesma modalidade virtual (“Google Meet”), 

restando dispensada a publicação de Edital de convocação, visto que o quórum já se encontra instalado 

desde a 2ª convocação. 
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Assinam a presente Ata, por meio do aplicativo “Docusign”, a Administradora Judicial, o advogado 

representante da empresa Recuperanda, o Secretário da Assembleia Geral de Credores e dois credores 

representantes de cada Classe votante. 

 

Feito isso e na inexistência de outros assuntos a serem tratados, encerraram-se os trabalhos da 

presente Assembleia Geral de Credores. 

 

 

LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Dra. Natália Pimentel Lopes 

 CPF/MF 077.003.704-60 - OAB/PE 30.920 

natalia.pimentel@lrflideres.com.br 

 

NORDESTE CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - EPP 

RECUPERANDA 

CNPJ: 05.068.113/0001-42 

Dr. Ranieri Coelho Benjamim da Silva Júnior - 

OAB/PE 28.638 

raniericoelho@raniericoelho.adv.br 

 

GSM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 43.249.487/0001-53 

SECRETÁRIA 

Dra. Mariana de Andrade Máximo - OAB/PE n.º 57.736 

adv.marianamaximo@gmail.com 

 

ANTONIO JOSE BEZERRA FILHO 

CPF: 972.089.144-00 

Classe I - Trabalhista 

Dr. Álvaro Vinícius Alves da Silva – OAB/PE 61.925 

alvarovinicius.adv@gmail.com 

 

 

 

JAIRO SIQUEIRA FERREIRA 

NATALIA 
PIMENTEL 
LOPES
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digital por NATALIA 
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15:37:02 -03'00'
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CPF: 022.963.244-01 

Classe I - Trabalhista 

Dr. Álvaro Vinícius Alves da Silva – OAB/PE 61.925 

alvarovinicius.adv@gmail.com 

 

ORIANA NUNES DE OLIVEIRA 

CPF: 446.713.264-34 

Classe II – Garantia Real 

Dr. Paulo André Gomes de Araújo – OAB/PE 50.961 

pandregomes.adv@gmail.com 

 

LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO 

CPF: 772.293.634-20 

Classe III – Quirografário 

Dr. Paulo André Gomes de Araújo – OAB/PE 50.961 

pandregomes.adv@gmail.com 

 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

CNPJ: 072.237.373/0001-20 

Classe III – Quirografário 

Sr. Francisco Jaildo de Araújo 

CPF: 446.622.544-34 

fjaildo@bnb.gov.br 

 

GSM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 43.249.487/0001-53 

Classe IV – ME/EPP 

Dra. Mariana de Andrade Máximo - OAB/PE n.º 57.736 

adv.marianamaximo@gmail.com 

 

SANTANA & SANTOS MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

CNPJ:27.700.153/0001-06 

Classe IV – ME/EPP 

Dra. Tamirys Barbosa Brasileiro  

OAB/PE 46.377 

tamirysbrasileiro@gmail.com 
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ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES
NORDESTE CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (RECUPERANDA)
26/08/2025 - 2ª CONVOCAÇÃO (EM CONTINUAÇÃO) TOTAL 7.784.494,42    
LISTA DE PRESENÇA - VOTAÇÃO - SUSPENSÃO 42 DIAS

CREDORES CLASSE MOEDA  QGC HABILITAÇÃO
PRESENÇA
QUÓRUM 
TRAVADO

VOTO REPRESENTANTE
OAB / DOC 

REPRESENTANTE

ANTONIO JOSE BEZERRA FILHO - 972.089.144-00 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 473,43                       S S S ÁLVARO VINÍCIUS ALVES DA SILVA OAB/PE 61.925

JAIRO SIQUEIRA FERREIRA - 022.963.244-01 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 361,21                       S S S ÁLVARO VINÍCIUS ALVES DA SILVA OAB/PE 61.925

JOSE FAGNER DA SILVA - 704.824.784-38 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 215,91                       S S S ÁLVARO VINÍCIUS ALVES DA SILVA OAB/PE 61.925

JOSE ROBERTO NUNES - 088.878.184-95 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 318,73                       S S S ÁLVARO VINÍCIUS ALVES DA SILVA OAB/PE 61.925

JOSEILDO JACKSON DA SILVA - 701.729.314-28 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 177,50                       S S S ÁLVARO VINÍCIUS ALVES DA SILVA OAB/PE 61.925

KAMYLLA VIEIRA DINIZ - OAB/PE: 38.876 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 174.393,48               S S N MANUEL LUCAS NASCIMENTO DO ESPÍRITO SANTO
OAB/PE 56.959

MARCONI JOSE RODRIGUES - 066.659.054-03 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 46,33                         S S S ÁLVARO VINÍCIUS ALVES DA SILVA OAB/PE 61.925

RAFAELA HOSTIO FLORENCIO - 013.812.474-40 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 271,44                       S S S ÁLVARO VINÍCIUS ALVES DA SILVA OAB/PE 61.925

THASSIANO FERREIRA DA SILVA - 363.613.228-82 CLASSE I - TRABALHISTA R$ 214,53                       S S S ÁLVARO VINÍCIUS ALVES DA SILVA OAB/PE 61.925

ALEXANDRE CESAR DE OLIVEIRA MELO - 856.005.714-53 CLASSE II - GARANTIA REAL R$ 279.999,92               S S N MANUEL LUCAS NASCIMENTO DO ESPÍRITO SANTO OAB/PE 56.959

ICARO MATHEUS FELIX SANTOS - 013.900.114-02 CLASSE II - GARANTIA REAL R$ 591.967,54               S S N MANUEL LUCAS NASCIMENTO DO ESPÍRITO SANTO OAB/PE 56.959

ORIANA NUNES DE OLIVEIRA - 446.713.264-34 CLASSE II - GARANTIA REAL R$ 330.009,41               S S S PAULO ANDRÉ GOMES DE ARAÚJO OAB/PE 50.961

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - 072.237.373/0001-20 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO R$ 415.541,46               S S S FRANCISCO JAILDO DE ARAÚJO 446.622.544-34

LUIZ GUSTAVO SIMOES VALENCA DE MELO - 772.293.634-20 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO R$ 126.695,96               S S S PAULO ANDRÉ GOMES DE ARAÚJO OAB/PE 50.961

MARCO TULIO VIEIRA DE MIRANDA - 420.538.114-04 (GSM EMPREENDIMENTOS LTDA - 43.249.487/0001-53) CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO R$ 3.611.529,25           S S S MARIANA DE ANDRADE MÁXIMO OAB/PE 57.736

PAULO DE SIQUEIRA CAMPOS - 051.150.274-53 e NEUMA MARIA DE SIQUEIRA CAMPOS - 934.854.094-72 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO R$ 702.783,59               S S S FERNANDO NAVAES TURTON OAB/PE 60.508

ROBSON VIEIRA DE MIRANDA - 446.536.704-04 CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO R$ 1.549.412,00           S S N JOSÉ FERREIRA DE LIMA NETTO OAB/PE 24.757

SANTANA & SANTOS MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 27.700.153/0001-06 CLASSE IV - ME/EPP R$ 82,73                         S S S TAMIRYS BARBOSA BRASILEIRO OAB/PE 46.377
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NORDESTE CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
(RECUPERANDA)

 Nº DE 
 CRÉDITO 

TOTAL 

QUADRO RESUMO - QUÓRUM
26/08/2025 - 2ª CONVOCAÇÃO - EM CONTINUAÇÃO - SUSPENSÃO 42 DIAS
RETORNO NO DIA 07/10/2025

CREDORES (QGC) CREDOR VALOR CREDOR VALOR CREDOR VALOR CREDOR VALOR

9                     176.472,56        9 176.472,56               9                  176.472,56        1                  174.393,48        8                            2.079,08              
100,0% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 11,11% 98,82% 88,89% 1,18%

3                     1.201.976,87    3 1.201.976,87           3                  1.201.976,87     2                  871.967,46        1                            330.009,41          
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 66,67% 72,54% 33,33% 27,46%

6                     6.469.208,90    5 6.405.962,26           5                  6.405.962,26     1                  1.549.412,00     4                            4.856.550,26      
100,0% 100,00% 83,33% 99,02% 100,00% 100,00% 20,00% 24,19% 80,00% 75,81%

1                     82,73                  1 82,73                         1                  82,73                  -              -                       1                            82,73                    
100,0% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

TOTAL GERAL DE CREDORES 19                   7.847.741,06                    18 7.784.494,42           18                7.784.494,42    4                  2.595.772,94    14                         5.188.721,48      
100,0% 100,0% 94,74% 99,19% 100,00% 100,00% 22,22% 33,35% 77,78% 66,65%

CLASSE IV - ME/EPP

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

 BASE PARA VOTAÇÃO  RESULTADO 

CLASSE II - GARANTIA REAL

CLASSE I - TRABALHISTA

 PRESENTES  VOTOS CONTRA 
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Manuel Lucas 15:12 

Icaro, Camila e Alexandre - contra a proposta 

 

Jose Netto 15:13 

Robson, contra 
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